
  

1 
 

À Comissão de Licitação 

SENAR – Administração Regional do Paraná 

Ref.: Recurso Administrativo 1 – Classificar - Edital de Licitação nº 005/2026 

Recorrente: Paralelo Engenharia e Informática Ltda. 

 

I. SÍNTESE DOS FATOS 

A Recorrente apresentou a proposta de menor valor global (R$ 5.598.325,43), já 

consignado na ata da ocasião de abertura das Propostas, valor este 

perfeitamente discriminado em Proposta Comercial, mantendo total coerência 

entre os documentos físicos e os arquivos complementares em Excel. A 

desclassificação ocorreu sob a alegação principal de "omissão de informação 

essencial", inclusive e apenas a referente à ausência de uma coluna somatória 

do valor total unitário (Mão de obra + Materiais, com BDI), e algum dado em 

planilha orçamentária porventura entendido errado, supostos equívocos 

perfeitamente saneáveis. A empresa criou as colunas na Planilha para facilitar. 

 

Prezada Comissão de Licitação, 

 

Perplexos que estamos devido a decisão equivocada da desclassificação, por 

enquanto, da nossa empresa Paralelo Engenharia e Informática Ltda. CNPJ 

01.072.703/0001-98. Ressaltamos que além dessa nossa peça pedido, 

possibilitada pelo direito de petição assegurado na Constituição Federal, 

também estamos apresentando o competente recurso administrativo (conforme 

informado o prazo por esta Comissão: 17.04.2026) indo a todas as instâncias 

possíveis para que seja reformada da decisão, pois a mesma não procede. 

 

Em primeiro lugar, nossa proposta é firme e robusta em seus documentos 

apresentados fisicamente na sessão de abertura e inclusive em conjunto com os 

documentos complementares, enviados em formato Excel dentro do prazo 
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previsto, os quais mantém coerência total entre a parte fisicamente apresentada 

e os documentos complementares. Nenhum dado essencial da planilha, citados 

como fundamentais pelo edital, quanto a quantidades ou descrições de cada 

item foram sequer alterados, foi mantida a substância da proposta e planilhas. 

Ressaltamos que a própria ata da sessão de abertura já consignava a nossa 

empresa como classificada em primeiro lugar já com o valor corretamente 

apresentado de R$ 5.598.325,43. Este valor está presente em todos os 

documentos vinculados apresentados na sessão de abertura e em documentos 

complementares. Esse preço é decorrente do citado desconto ofertado de 6%. 

 

A Proposta Comercial física apresentou o Preço Global de R$ 5.598.325,43 

A planilha orçamentária física foi apresentada com este mesmo valor Global de 

R$ 5.598.325,43 

O Cronograma também foi apresentado com este mesmo valor Global de R$ 

5.598.325,43 

 

A planilha orçamentária física também informou que : “Atenção: Nossa 

proposta oferta 6% de desconto em todos os itens da planilha, refletindo em 

redução do valor total global para R$ 5.598.325,43 (cinco milhões, quinhentos e 

noventa e oito mil e trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos)” 

... inclusive apresentou outra coluna extra da planilha orçamentária com os 6% 

ofertados na proposta e finalizando com o valor total de R$ 5.598.325,43 na linha 

final (novamente). Tudo em absoluta harmonia com o valor Global proposto. 

 

O Cronograma físico, também informou que: “Ofertamos um desconto linear de 

6% em todos os itens da planilha. Desta forma, todos os valores do cronograma 

precisam ser multiplicados por 0,94 para refletir o desconto ofertado. Estão 

mantidas todas as proporções do cronograma em seus percentuais 

sugeridos ... O total da obra fica então no valor de 5.598.325,43 (Cinco 

milhões, quinhentos e noventa e oito mil e trezentos e vinte e cinco reais e 

quarenta e três centavos).”     .... isto está claríssimo nos documentos ... 

 

Todos estes aspectos acima foram justamente apresentados nas planilhas em 

Excel como documentos complementares, mantendo as mesmas informações 
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colocadas. Foram colocadas as colunas explicativas dos itens com o desconto, 

na mais pura intenção de apresentar os dados assim para maior clareza. As 

colunas estão perfeitas / corretas e contém as mesmas informações da planilha. 

 

Os documentos complementares, da mesma forma que acima citado (proposta, 

planilha e cronograma), refletem com exatidão a proposta comercial apresentada 

e supre todas as informações necessárias para a análise do conjunto 

proposta comercial para a obra da reforma, senão vejamos: 

 

O Cronograma em Excel também reflete o preço final de R$ 5.598.325,43, já 

mantendo (como acima dito) todos os percentuais de avanço da obra. Está 

corretíssimo e não tem imperfeição alguma em relação a qualquer ponto citado 

na ata ... é o mesmo apresentado, explicado. Fácil de entender, e reflete as 

mesmas informações necessárias. É só olhar lá, está perfeito tanto na aba 

“Buttons”, quanto na aba “Cronograma Físico Financeiro”, abaixo repetidos: 

 

 

 

Aba “Buttons” do arquivo complementar CRONOGRAMA, acima figura. 
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Aba “Cronograma Físico Financeiro” do arquivo complementar CRONOGRAMA, 

acima figura. Verifica-se as mesmas informações propostas: R$ 5.598.325,43 e 

também os mesmos percentuais de avanço sugeridos pela Administração. 

Observe-se como relevante que em todos os documentos fica claro a oferta. 

 

A Planilha orçamentária enviada em Excel também está de acordo com a 

proposta de R$ 5.598.325,43, e mantém TODAS as informações necessárias a 

análise. Mantém o preço total global ofertado na proposta comercial, na planilha 

e no cronograma e além disso apresenta TODAS as informações necessárias, 

com a apresentação de mais 4 colunas, sem alterar nenhuma descrição ou 

quantidade sequer,  as quais contém tudo o que é essencial para entendimento 

e validação da planilha, com valores explicitados: 

 

- Contém o menor preço ofertado entre os licitantes, advindo da proposta 

comercial e de todos os documentos apresentados lá na sessão de abertura: R$ 

5.598.325,43 

- Reflete a proposta física e inclusive explicita nas colunas (colunas “O”, “P”, “Q”, 

”R” e “S”) as seguintes informações: Total Global com 6% de desconto, Total 

M.O. com 6% de desconto, Total MAT. Com 6% de desconto, Valor Unit. 

com BDI M.O. com 6% de desconto, Valor Unit. com BDI MAT. com 6% de 

desconto). São as informações nas colunas para cada linha da planilha. 
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São informações suficientes a análise/entendimento da planilha e cronograma. 

 

 

 

Aba “Orçamento Sintético” do arquivo complementar ORÇAMENTO, acima.  

Verifica-se o preço global e as colunas explicativas com R$ 5.598.325,43 

 

 

Aba “Planilha Orçamentária” do arquivo complementar ORÇAMENTO, acima. 

Aqui também verifica-se o preço global e as colunas explicativas com R$ 

5.598.325,43 (as colunas explicativas contém os mesmos dados com desconto). 

Se necessário, é só olhar a fórmula da coluna e verá de onde vem o dado! 
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Assim, quanto a Planilha Orçamento e Cronograma, documentos 

complementares, neles estão presentes todas as informações necessárias e 

essenciais a perfeita análise. Quanto a alegada falta da soma dos valores de 

materiais e mão de obra por linha, é apenas soma algébrica das colunas R e S. 

 

Desta forma, não deve prosperar as alegações de que a planilha está em 

desacordo ou documentos estariam sem condições de análise pois contém 

absolutamente todos os dados necessários e suficientes à interpretação (e, se 

porventura ainda necessário, o edital e regulamento interno do SENAR (RLC) 

permitem ajustes que podem ser feitos na forma de diligência (sendo este um 

dever obrigatório da administração), sem alteração da substância da proposta. 

Na remota hipótese de porventura ainda ser necessário algum esclarecimento 

ou ajuste de cálculo ou de formatação de planilhas, ou mesmo alguma 

informação, sempre respeitando o fato de não alterar a substância da proposta 

(aqui nada se altera, só se esclarece) é só pedir ou solicitar diligência 

esclarecedora. Se houve ou ainda houver algo a esclarecer entendemos ser 

absoluta e perfeitamente saneável. Eventual equívoco é tratado. 

 

Observe-se que a Comissão quiz e saneou até a falta da entrega de um 

documento de BDI de um dos outros concorrentes - ele simplesmente já foi 

aceito sem sequer ter sido entregue fisicamente na abertura.  

 

Muito mais fácil é simplesmente ajustar alguma planilha com algum equívoco ou 

imperfeição, sem modificar absolutamente nada de preços nem unitários e nem 

totais (pois o desconto linear de 6% cristalinamente ofertado foi explicitado em 

todas as planilhas e documentos), bem como nunca foi alterada qualquer 

quantidade ou descrição de itens da planilha. Se for o caso, pode-se também 

simplesmente copiar estas colunas extras explicativas para a coluna desejada, 

mas a informação já está lá, presente. Simples e muito fácil de resolver.  
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Reiteramos que: 

 

- Em hipótese alguma houve, através da criação das colunas na planilha licitada 

(estas são as explicativas do desconto), a “supressão de informação essencial à 

análise técnica e econômica da proposta” que pudesse sequer comprometer a 

transparência e rastreabilidade dos valores ofertados. É dado robusto e de fácil 

verificação. Ainda que ainda persistisse alguma dúvida bastava só Esclarecer. 

 

- Em hipótese alguma ouve divergência entre os valores apresentados ou 

ausência de compatibilidade entre eles, pois, conforme acima demostrado, em 

TODOS os documentos estão perfeitamente citados tanto o desconto (6%) 

quanto o valor final proposto, também na planilha orçamento os preços unitários 

estão com desconto, isso é perfeitamente visível em todos os documentos físicos 

e em Excel apresentados. São todos documentos esclarecedores e que 

totalizam na proposta R$ 5.598.325,43 

 

- Todos os documentos estão refletindo a proposta comercial apresentada de R$ 

5.598.325,43 – As colunas da planilha demostram cabalmente o necessário e 

refletem o preço proposto. É só observar atentamente. Não existe a tal falta de 

informação essencial. Se persistir dúvida, pode ser esclarecida e demonstrada. 

 

-  A única suposta falta de informação sentida pela área técnica, citada na ata, 

foi que, com a criação de colunas esclarecedoras na planilha original (as quais 

foram feitas para exemplificar corretamente o desconto proposto em todos os 

documentos apresentados, colunas citadas acima), a área técnica não visualizou 

a soma de materiais e mão de obra (bastando soma das colunas acima citadas). 

 

Citou, como suposto “dado indispensável”, na ata, que: “deixou de apresentar 

informação essencial para a análise da proposta, qual seja, a coluna referente 

ao valor total unitário com BDI, resultante da composição entre o custo unitário 

de mão de obra com BDI e o custo unitário de materiais com BDI.” ... aqui, com 

todo o respeito a todos, inclusive à área técnica, apresentamos as duas 

informações individualmente nas colunas “R” e “S” da planilha orçamentária em 

Excel e o tal “valor total unitário com BDI”, supostamente essencial, é 
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simplesmente a soma destes dois valores que já estão corretamente 

discriminados nas colunas R e S – é muito simples de resolver isso pois trata-se 

apenas e simplesmente de uma operação algébrica de soma dos valores 

unitários de materiais e mão de obra já com BDI apresentados nas colunas 

R e S. Fácil de entender e fácil de resolver. Diligência ou esclarecimento é o 

caminho correto a seguir, se ainda for porventura necessário esclarecer mais. 

Coloco-me a disposição, para juntos, verificarmos planilhas e aprovarmos. 

 

Desta forma, ou de qualquer forma, a análise de valores se dá conforme os 

documentos complementares (5.9) e tanto o cronograma quanto a planilha estão 

contemplando as informações necessárias à análise de preço nas planilhas 

orçamento e cronograma apresentados. Se porventura ainda precisar algum 

ajuste que não modifique a substância da proposta (quantidades, descrição ou 

preços), é só pedir em esclarecimento ou diligência, conforme orienta o TCU 

(Tribunal de Contas da União) e preconiza o próprio regulamento interno de 

licitações do SENAR como obrigatório. Também assim determina o edital. 

 

Anexo a este Recurso / Petição, re-enviamos a planilha orçamento com a 

informação sentida falta, como abaixo (O Cronograma já estava perfeito): 

 

A mesma planilha Orçamento, arquivo conf solicitado, aba “Coluna TOTAL com 

BDI MAT. + MO.”, agora coma soma das colunas R e S : Total Mat + MO c BDI 

Isso foi o que a área técnica sentiu falta e foi simples de resolver, como acima. 
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Aproveitamos e enviamos novamente a planilha orçamento com a soma e 

também com uma aba extra com a planilha já no formato solicitado, sanada. 

Esse “print” abaixo, da planilha orçamento, mostra todos os dados que estavam 

nas colunas extras já inseridos na planilha original, ficando assim adequada. Se 

se ainda assim persistir alguma dúvida podemos tranquilamente sob diligência 

ou pedido de informações ou esclarecimento, ajustar sem alterar substância. 

 

 

Aba “Planilha Orçamentária Sanada” do arquivo complementar ORÇAMENTO 

conf solicitado, acima. É o que esclarece, mantendo todos os dados 

anteriormente já enviados, solucionando qualquer dúvida sobre a proposta. 

 

II. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO 

 

1. Da Inexistência de Vício Insanável e Primazia do Julgamento Objetivo O 

Art. 2º, inciso I do RLC/SENAR estabelece como premissa a seleção da 

proposta mais vantajosa e a objetividade na aplicação dos recursos. A 

proposta da Recorrente contém todos os insumos necessários: os valores 

unitários de mão de obra e materiais com BDI estão discriminados (Colunas R e 

S). A ausência da coluna da "soma" desses dois fatores é uma omissão 
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puramente aritmética, cujos componentes já estão declarados de forma 

transparente. Também estamos enviando Cronograma e Planilha inconteste. 

2. Do Dever de Saneamento e Formalismo Moderado (Art. 16, § 2º e § 3º) O 

Regulamento do SENAR é explícito ao proteger o certame contra o rigorismo 

excessivo. O Art. 16, § 2º determina que o desatendimento de exigências 

meramente formais que não comprometam a compreensão da proposta não 

importará no afastamento do licitante. 

Ainda, o § 3º do Art. 16 permite a inclusão de documentos complementares, 

desde que não alterem a substância da proposta. No presente caso: 

 Não há alteração de valor: O preço global de R$ 5.598.325,43 é fixo e 

imutável, sendo inclusive o menor preço entre os licitantes 

 Há plena rastreabilidade: O desconto linear de 6% foi aplicado e 

explicado em todas as peças. Consta os mesmos R$ 5.598.325,43 

 Não existe alteração de quantidades ou descrição dos itens 

 Foram aceitos e estão corretamente discriminados e mantidos os 

percentuais de avanço no cronograma sugerido pelo próprio SENAR 

3. Da Isonomia e Eficiência (Art. 2º, I) A desclassificação da proposta mais 

econômica por uma questão de formatação de planilha contraria a eficiência e 

a finalidade institucional do SENAR. Se a Comissão saneou falhas de outros 

licitantes (como a falta de documentos de BDI mencionada em ata), deve aplicar 

o mesmo critério de isonomia à Recorrente, permitindo o esclarecimento de 

uma operação algébrica simples, no mínimo, ou complementos necessários na 

planilha orçamentária serem permitidos, como orienta o próprio RLC do SENAR. 

4. DO DIREITO: FORMALISMO MODERADO E DILIGÊNCIA OBRIGATÓRIA 

O Direito Administrativo moderno consagra o Princípio do Formalismo 

Moderado. Pequenos erros de preenchimento ou formatação de planilha não 

podem se sobrepor à obtenção do menor preço. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui entendimento 

pacificado: 
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"A desclassificação de propostas por erros formais irrelevantes, que não 

impedem a compreensão da oferta e a aferição de sua exequibilidade, 

configura excesso de formalismo, violando o princípio da 

competitividade." (REsp 1.179.463). 

Ainda, o Tribunal de Contas da União (TCU), através da Súmula 266, reforça 

que a administração deve realizar diligências para sanear dúvidas e erros 

materiais, em vez de simplesmente excluir licitantes. É sempre o caminho. 

Jurisprudência do TCU: O Tribunal de Contas da União, que fiscaliza o SENAR, 

entende que erros de baixa materialidade em planilhas de preços unitários não 

devem levar à desclassificação se puderem ser saneados. 

 

Ressaltamos novamente que os Tribunais de Contas Municipais, Estaduais e o 

próprio TCU orienta no sentido de sanear erros em propostas de licitantes. 

 

5. DA VIOLAÇÃO AO EDITAL (ITEM 6.3 E 8.4) O próprio Edital do SENAR, em 

seu item 8.4, estabelece que "omissões ou desatendimento a exigências 

consideradas eminentemente formais (...) não acarretarão na desclassificação". 

A desclassificação da Recorrente fere as regras do próprio instrumento 

convocatório. 

Esta é uma situação clássica de excesso de formalismo administrativo, onde 

a Comissão de Licitação ignora o Princípio da Seleção da Proposta mais 

Vantajosa e o Princípio da Razoabilidade em favor de uma interpretação rígida 

de planilhas. 

Como somos o menor preço, a Administração tem o dever de sanear falhas 

formais (diligência) para não contratar uma proposta mais cara, o que geraria 

prejuízo ao erário/patrimônio do SENAR. 
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6. PONTOS CHAVE NO REGULAMENTO DO SENAR: 

 Art. 16, § 2º: Ele proíbe a desclassificação por erros formais que não 

impeçam a compreensão da proposta. 

 Art. 16, § 3º: Dá base legal para você enviar uma planilha corrigida, 

alegando que é um "documento complementar" que não altera o preço 

nem prazos (substância). Nenhuma quantidade ou descrição foi alterada. 

 Art. 2º, I: Reforça que o objetivo do SENAR é a proposta mais vantajosa 

(menor preço), e não o cumprimento cego de regras de formatação. 

 O SENAR-PR em seu Regulamento de Licitações e Contratos (RLC), 

prevê expressamente o dever de saneamento de falhas. 

 

7. BASE LEGAL PARA O SANEAMENTO (OBRIGATÓRIO) 

O Artigo 29 do RLC do SENAR (atualizado em 2023/2024), que é sua principal 

ferramenta em Licitações, estabelece que: 

 

 É facultada a promoção de diligência para esclarecer ou complementar o 

processo. 

 Parágrafo único: Em casos de erros formais ou vícios sanáveis, a 

realização dessa diligência é obrigatória. 

 

 A desclassificação por erro em planilha, sem a abertura de prazo para 

correção, configura excesso de formalismo, o que fere os princípios da 

seleção da proposta mais vantajosa e da eficiência (Art. 2º do RLC). 

 
 

 O suposto erro na planilha é meramente de preenchimento ou cálculo 

(matemático simples, uma soma) e que sua correção não altera o valor 

global nem a substância da proposta (não há "novação" da proposta). 
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 Finalidade do Certame: O objetivo da licitação é obter a melhor 

contratação. Desclassificar a melhor proposta por um erro sanável 

prejudica o próprio SENAR-PR.  

 

8. SÍNTESE DA PETIÇÃO: 

1. Tomamos ciência da decisão de desclassificação desta empresa sob o 

argumento base de "supressão de informação essencial" nas planilhas. 

Contudo, tal decisão padece apenas de equívoco material sanável. 

2. Nossa proposta física e digital é unequívoca: R$ 5.598.325,43. O 

desconto linear de 6% foi expressamente declarado em todos os 

documentos (Proposta, Planilha Física e Cronograma). Foram mantidos 

os BDI Diferenciado e Referencial sugeridos do próprio SENAR. 

3. A alegada ausência da coluna "valor total unitário com BDI" não merece 

prosperar, visto que nas colunas "R" e "S" da planilha Excel constam os 

valores unitários totais da linha em Mão de Obra e Materiais já com BDI. 

A obtenção do valor Total unitário é mera operação aritmética de soma, 

dado perfeitamente rastreável e transparente. Fácil de resolver. 

4. Invocamos o item 6.3 do Edital e o Princípio da Razoabilidade, que 

permitem a inclusão de documentos complementares e o saneamento de 

falhas que não alterem a substância da proposta. Desclassificar o menor 

preço, por uma soma que a própria comissão pode realizar, afronta o 

interesse do SENAR em contratar a melhor proposta. Isso seria aplicar 

um tratamento isonômico aos participantes pois foi aplicado aos demais 

participantes desta licitação, permitindo juntada, esclarecimentos e 

diligências. Queremos o mesmo tratamento, no mínimo. 

Diante do exposto, e considerando que a Administração pode e deve rever 

seus atos quando eivados de erro (Súmula 473 do STF), solicitamos: 

 A RECONSIDERAÇÃO IMEDIATA da decisão de desclassificação; 

 Subsidiariamente, a realização de DILIGÊNCIA ou pedido de 

esclarecimento, conforme faculta o regulamento, para que a empresa, 

se ainda for realmente necessário, apenas formate ou complete com os 
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mesmos dados existentes, ou complete alguma informação, mantendo-se 

sempre o preço global inalterado e os prazos, mantendo a substância da 

proposta, conforme a sua Proposta Comercial de R$ 5.598.325,43. 

Aguardamos o saneamento deste ato em prol da competitividade do certame. 

 

9. DOS ANEXOS 

1. Foto da Proposta Comercial dia da abertura com valor R$ 5.598.325,43 

2. Cronograma – foto do dia da abertura com valor de R$ 5.598.325,43 

3. Foto planilha Proposta com Informações relevantes – foto do dia da 

abertura com valor de R$ 5.598.325,43 

4. Foto Planilha Orçamento Proposta com o mesmo valor R$ 5.598.325,43 

5. Ata da sessão reservada 

6. Planilha em Excel Orçamentária, já corrigida, documentação 

complementar prevista, sem alterar o valor final ofertado previsto (para 

demonstrar que o ajuste é simples e não fere a isonomia entre os 

licitantes). Está no arquivo do Excel “SENAR - SEDE - REFORMA 

GRUPO 2 - ORÇAMENTO - R03 - PARALELO - cf solicitado”, na aba 

“Planilha Orçamentária – Sanada”. 

7. Planilha em Excel do Cronograma, a mesma já enviada anteriormente 

como Documentação Complementar. O Cronograma está na aba 

“Cronograma Físico Financeiro”. 

8. Recurso / Petição pedindo reclassificação da PARALELO 

9. Planilha do Excel “PARALELO - SENAR - SEDE - REFORMA GRUPO 

2 - CRONOGRAMA - R03 - Resolvido – Ok” 

10. Planilha em Excel “PARALELO - SENAR - SEDE - REFORMA GRUPO 

2 - ORÇAMENTO - R03 - Resolvido – Ok” 
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10. DAS JURISPRUDÊNCIAS 
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11. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, e com fundamento no Art. 16, §§ 2º e 3º do Regulamento 

do SENAR, no exercício do Direito de Petição da Constituição Federal, Art. 5º, 

XXXIV, e baseado no princípio da Autotutela Administrativa, requer-se: 

1. O recebimento do presente recurso / petição com efeito suspensivo; 

2. O provimento do recurso para REFORMAR a decisão de 

desclassificação, declarando a Paralelo Engenharia classificada pelo 

critério de Menor Preço Global, por ser a proposta mais vantajosa e estar 

em conformidade com o edital; 

3. Pedimos aceitação e validação das planilhas complementares anexas: 

“PARALELO - SENAR - SEDE - REFORMA GRUPO 2 - CRONOGRAMA 

- R03 - Resolvido – Ok” e “PARALELO - SENAR - SEDE - REFORMA 

GRUPO 2 - ORÇAMENTO - R03 - Resolvido – Ok”. Caso ainda persista 

dúvida ou equívoco podemos resolver com esclarecimento ou diligência 

4. Agendamento, se necessário, reunião conjunta da Paralelo e Comissão 

para esclarecimentos, complementação e/ou validação dos documentos 

complementares, se porventura ainda for necessário; 

5. Caso persista dúvida, que seja realizada a diligência de saneamento, 

conforme autorizado pelo regulamento de Licitações do SENAR, para que 

a Recorrente apenas apresente as correções nos documentos já 

apresentados e/ou explicite a soma das colunas R e S já apresentadas, 

ou complete alguma informação, sem qualquer alteração de preços ou 

substância, não alterando desta forma sua Proposta Comercial; 

6. Pedimos a desclassificação da empresa EGEPEL por não atender ao 

solicitado no Anexo II do Edital, pois o seu documento complementar 

Cronograma não atende a exigência clara do edital que determina que 

“*** Havendo a necessidade de alteração no Cronograma Físico-

Financeiro disponibilizado pelo SENAR PR, os serviços a serem 

executados somente poderão ser antecipados, não sendo permitido 

o seu adiamento, ou seja, dentro do que foi previsto como 

planejamento de execução dos serviços, nada poderá ser adiado, 

apenas adiantado.”. Desta forma, esse é um erro que não é sanável, 
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pois o cronograma já proposto para os 30 dias informa um percentual de 

avanço de obra mensal e acumulado inferior ao solicitado no 

planejamento do SENAR. Também descumpriu em sua proposta de 

avanço para os 60 dias, pois no cronograma é inferior ao planejado e 

exigido pelo SENAR, sendo determinante a obrigatoriedade de 

cumprimento. Perceba-se que este aspecto do planejamento é vital e 

substancial aos interesses do SENAR e por isto ele exigiu que fosse 

cumprido obrigatoriamente, abaixo: 

Mínimo exigido pelo SENAR para 30 dias: 8,64% ... ofertaram 8,56% 

Mínimo exigido pelo SENAR para 60 dias : 17,28% ... ofertaram 17,13% 

 

Acima o Cronograma da EGEPEL onde se prova o não atendimento do edital. 

Abaixo um “print” do edital, parte Anexo II, onde se mostra o exigido aos 

licitantes; 
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1. Pedimos a desclassificação da empresa DALL MACEDO por não 

atender ao solicitado no edital em seu item 5.2 alínea “b”, pois da relação 

de documentos Anexo II do Edital, a empresa não apresentou, na data 

de abertura da licitação, fisicamente, um dos 2 documentos da Planilha 

de BDI exigidas cristalinamente pelo edital, ressalte-se que um é de 

16% (diferenciado) e o outro de 32% (reforma), conforme “print” acima. 

Aqui é o caso de não apresentação de um documento claramente exigido, 

o qual não permite saneamento posterior pois ele foi pedido e não foi 

fornecido (se tivesse fornecido, mesmo errado poderia esclarecer ou 

resolver, mas não é o caso). Aqui ocorre a alteração de substância do 

proposto, pois trata-se da inclusão de novos documentos relevantes.  

Também pedimos a inabilitação da empresa DALL MACEDO por não 

cumprir o exigido de apresentar comprovação de “APRESENTAR 

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO COM 

CERTIFICAÇÃO;”. Muito embora tenha ocorrido um atendimento via chat 

com algum atendente do CREA (que não responde oficialmente pelo 

CREA/CONFEA), o fato aqui é que cabeamento estruturado e certificação  

e sistemas de redes de dados e comunicações é uma atribuição exclusiva 

de engenheiros eletricistas ou quem detenha os artigos 8 / 9 da resolução 

218 do CONFEA. Engenheiros civis, via de regra, não podem executar 

estas atividades (por isso não consta na CAT apresentada como atividade 
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técnica (pois, salvo exceções de pessoas de fato com atribuições não 

genéricas, determinadas oficialmente pelo CREA/CONFEA, NÃO PODE 

emitir ART com esta atividade, isso lembrado pela outra empresa Egepel, 

porque tratar-se-ia de exercício ilegal de atividade. Elétrica de baixa 

tensão pode, sistemas de redes de dados e de comunicação não, a 

mesmo que esteja clara uma extensão de atribuições (que não é o caso). 

O que o atendente do chat do CREA citou foi a lei geral de 1933 que 

instituiu arquitetura e engenharias e envolve esclarecimentos gerais e 

inclusive disciplina em parágrafo separado as atividades de Engenheiros 

Eletricistas também. O que o decreto / lei de 1933 não determina é que 

os engenheiros civis possam fazer isso, isto está disciplinado na 

Resolução 218 do CONFEA, e um engenheiro civil precisaria ter 

extensões de atribuição (para algumas atividades de engenheiros 

eletricistas ... se possuir de fato atribuições para tal ... e isto estaria 

consignado na Certidão de Pessoa Física do CREA da Engenheira). 

Pedimos inabilitação da DALL MACEDO também por isso e se não for 

concedida a inabilitação que se peça posicionamento oficial ao CREA em 

Certidão de Inteiro Teor acerca de ser ou não permitido cabeamento 

estruturado, sistemas de comunicação e certificação (atividades 

exclusivas típicas de engenheiros eletricistas que detenham os artigos 

corretos da resolução 218 do CONFEA ou extensões oficiais de atribuição 

para exercício legal da atividade (notadamente artigo 8 e 9 da resolução). 

 

 

 

 

Curitiba, 17 de abril de 2026 

Roberto Dumas – CPF 552.517.499-53 

Representante Legal – Paralelo Engenharia e Informática Ltda. 
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